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RESUMO

O direito à moradia é um dos novos direitos apresentados pelo ordenamento jurídico brasileiro, sobretudo a luz das garantias fundamentais. Apresentado inicialmente na Declaração Universal dos Direitos Humanos de 1948 após Segunda Guerra Mundial, este direito visa proporcionar melhores condições sociais, como, por exemplo, além da garantia da moradia, melhores condições de saneamento básico, infraestrutura, água encanada e rede de esgoto adequada. Entretanto, este direito humano só foi adicionado ao sistema jurídico brasileiro por meio da emenda nº 45/2004, em que aprova como supralegal as convenções e tratados internacionais de direitos humanos. Sendo que, durante esses últimos 15 anos, os governos vêm tendo dificuldades em afirmar o direito à moradia por diversos aspectos apresentados neste trabalho. Com isso, o objetivo geral desta pesquisa é analisar os desafios enfrentados pelos entes federativos na busca pela afirmação do direito à moradia. O trabalho se dispõe a mostrar os critérios para a contratação do programa habitacional Minha Casa Minha Vida, criados pelo Governo Federal no objetivo de atingir o público alvo do programa. Para tanto, foi realizada uma pesquisa de caráter bibliográfico, a partir de levantamento literário. Como resultado, conclui-se que existem diversos aspectos estruturais e sociais que impedem a criação de programas habitacionais, então, há a necessidade ainda maior do incentivo destes programas, sendo por meio de investimentos estruturais, como cidades planejadas, por exemplo, e até mesmo com desapropriação de casas de locais de risco para uma melhor readequação e criação de condomínios verticais na região, suprindo, portanto, a necessidade de habitações.
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ABSTRACT
The right to housing constitutes one of the new rights submitted brazilian juridic owes, especially the light of fundamental guarantees.Presented initially in the Universal Declaration of Human Rights of 1948 after World War II, this right aims to provide better conditions for basic sanitation conditions, social infrastructure, piped water and sewage network.However, this human right was only added to the Brazilian legal system through amendment No.45/2004, in which it approves as supralegal the conventions and international human rights treaties. Being that, during these last 15years,governments have been having difficulty affirming the right to housing by various aspects presented in this work. Thus, the general objective of this research is to analyze the challenges faced by federative entities in the search for the affirmation of the right to housing. The work is willing to show the criteria for hiring the housing program my house my life, created by the federal government in the objective of reaching the target audience of the program. For this, a bibliographic research was conducted, based on literary survey. There is an even greater need for the incentive of these programs, being through structural investments, such as planned cities, for example, and even with expropriation of homes of places at risk for better readjustment and creation of vertical condominiums in the region, thus supplying, and even with expropriation of homes of places at risk for better readjustment and creation of vertical condominiums in the region, thus supplying.
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1 INTRODUÇÃO
 	No ano de 1948, iniciou-se, formalmente, o direito à moradia com a declaração universal de direitos humanos, em que, devido ao contexto social pós segunda guerra mundial, a sociedade enfrentava calamidade pública por causa das crueldades humanas que ocorreram na segunda guerra mundial. Então, para que o referido contexto não se repetisse nas próximas décadas, iniciou-se o processo de formalização dos direitos e garantias fundamentais.
 	Sendo assim, estas garantias e direitos fundamentais procuraram melhorar as condições humanas que a sociedade estava proporcionando aos seus cidadãos, seja por meio do trabalho escravo, seja pelas diversas perseguições de raças ou pelas condições sociais ultrajantes. Dessa forma, a Declaração Universal dos Direitos Humanos foi o meio mais adequado para reestabelecer a dignidade humana por meio das garantias e direitos fundamentais.
 	Então, a declaração referida acima veio legitimar de forma internacional sobre a necessidade que cada indivíduo possuía em obter garantias e direitos fundamentais, sendo um deles o direito à moradia. Dessa forma, o artigo XXV, da Declaração Universal dos Direitos Humanos da Organização das Nações Unidas (ONU) preceitua sobre direito à moradia. Vejamos:

Todo ser humano tem direito a um padrão de vida capaz de assegurar-lhe, e a sua família, saúde e bem-estar, inclusive alimentação, vestuário, habitação, cuidados médicos e os serviços sociais indispensáveis, e direito à segurança em caso de desemprego, doença, invalidez, viuvez, velhice ou outros casos de perda dos meios de subsistência em circunstâncias fora de seu controle (ONU, 1948). 

 	Sendo assim, a moradia já se mostrava como garantia fundamental desde a declaração universal dos direitos humanos, uma vez que para ter uma vida com o mínimo de dignidade humana, todos devem ter uma moradia. Então, foram analisados os desafios para afirmação da dignidade humana a partir do direito à moradia, ou seja, estarão presentes diagnósticos sobre os desafios sofridos pela Administração Pública na tentativa de suprir as necessidades habitacionais do país. Além disso, foi analisada uma série de critérios que os programas habitacionais usam para que seus públicos alvos sejam realmente atingidos.
 	Diante de tais perspectivas, a Emenda Constitucional nº 45/04, veio disciplinar sobre os tratados e convenções internacionais, vejamos o artigo 5º, § 3º, da Constituição Federal que trata sobre o tema:

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (BRASIL, 2019)

  	Dessa maneira, por causa da Emenda Constitucional nº 45/04, a Declaração Universal dos Direitos humanos possui caráter supralegal. Ou seja, os dispositivos pertinentes na referida declaração está em posição hierárquica superior a uma lei.
 	Diante disso, o direito à moradia é um dos principais direitos que a declaração universal veio impetrar, vale ressaltar que é um direito intimamente relacionado com o direito de liberdade. Uma vez que está intimamente ligado ao direito de ir e vir, já que para ir, o indivíduo deverá partir de seu lar e, para vir, deverá voltar ao seu lar. 
 	Então, depois da Emenda Constitucional nº 45 de 2004, a garantia fundamental da moradia se fez presente na Constituição Federal de 1988. Vejamos o artigo que trata sobre o tema:

[bookmark: _GoBack]Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (BRASIL, 2019). 

 	Portanto, o direito à moradia disciplinado no artigo 6º, da Constituição Federal de 1988, é um direito social indispensável para qualquer indivíduo, uma vez que não há como possuir condições mínimas de sobrevivência sem almejar um local de moradia possuindo os critérios mínimos como saneamento básico, rede de esgoto, coleta de lixo e água encanada.
 	Dessa forma, o Estado enfrenta desafios para melhorar e suprir as condições habitacionais e as necessidades da população, então, o principal intuito é apresentar as dificuldades que os entes federativos encontram quando tentam proporcionar melhores condições de habitação por meio de projetos habitacionais e melhoramento de infraestrutura social, além de buscar alternativas para solucionar os problemas encontrados nestes projetos.
 	A presente pesquisa está classificada como estudo exploratório. E, para atingir os objetivos deste estudo, precisou ser realizada uma revisão bibliográfica sobre os atuais problemas enfrentados pelos entes federativos para a concretização de projetos habitacionais na tentativa de garantir o direito à moradia com o mínimo de dignidade humana possível. Então, para isso foi realizada na presente pesquisa a busca bibliográfica de periódicos científicos e livros de doutrinadores.
 	Realizado o processo de análise das perspectivas investigadas, enfocando nos desafios que os projetos habitacionais possuem em cumprir o direito basilar de qualquer meio familiar: o direito à moradia. 
 	A pesquisa teve como abordagem o método dedutivo, auxiliado pelo método histórico, uma vez que partiu de uma situação geral para o específico, ou seja, foi observado todo o processo de criação do direito à moradia até as dificuldades que os entes federativos atuais possuem em transformar ideias habitacionais em realidade.

2. DIREITO À MORADIA COMO DIREITO FUNDAMENTAL

2.1. O direito à moradia no âmbito do direito internacional e do direito constitucional

 	O direito de moradia está estritamente ligado ao direito de liberdade, sendo este um dos direitos fundamentais mais importantes para o ser humano, protegido até mesmo pelo direito penal, uma vez que será punido aquele que privar outrem da liberdade de ir e vir, sendo isto crime de cárcere privado. Dessa forma, no direito à liberdade subtende-se que o indivíduo possui um lar, sendo este o lugar em que haverá a sua saída e a sua chegada e onde vai estar o seu núcleo familiar.
 	O direito à moradia teve seu início com a Declaração Universal dos Direitos Humanos do ano de 1948 devido aos diversos problemas humanitários da segunda guerra mundial, esta declaração busca proteger não somente o direito à moradia, mas também, todos os direitos mínimos para a sobrevivência de cada ser humano. Diante disso, os direitos pertinentes na respectiva Declaração influenciou inúmeras normas e princípios até então pouco explorados. E, uma dessas normas influenciadas foi o direito à moradia, em que até então não havia recebido a devida atenção, mas que por causa das necessidades humanitárias da época, viu-se que deveria ser de grande importância.
 	Então, diversos países, como por exemplo Estados Unidos e Argentina, passaram por mudanças legislativas buscando adequar-se as normas impostas pela Declaração Universal dos Direitos Humanos. E, para que estes direitos universais realmente fossem cumpridos, países adotaram o caráter supralegal de tratados e convenções internacionais de direitos humanos. 
	Vale ressaltar que foi a partir da Emenda Constitucional nº 45 de 2004, os tratados e convenções internacionais passaram a possuir força normativa sobre o ordenamento brasileiro. Uma vez que não havia qualquer tipo de previsão constitucional sobre a adesão destes diplomas internacionais ao sistema jurídico brasileiro.
 	Entretanto, a partir da EC nº 45 de 2004 que o direito à moradia foi considerado direito fundamental. Já que os tratados e convenções internacionais que forem aprovados em cada casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos, teriam equivalência às emendas constitucionais a partir de então.
	O direito à moradia está previsto na Declaração Universal dos Direitos Humanos da Organização das Nações Unidas (ONU), de 1948, já que foi nesta declaração que houve a designação dos direitos econômicos, sociais e culturais. Dessa forma, o artigo XXV, da Declaração Universal dos Direitos Humanos da Organização das Nações Unidas (ONU) preceitua que:

Todo ser humano tem direito a um padrão de vida capaz de assegurar-lhe, e a sua família, saúde e bem-estar, inclusive alimentação, vestuário, habitação, cuidados médicos e os serviços sociais indispensáveis, e direito à segurança em caso de desemprego, doença, invalidez, viuvez, velhice ou outros casos de perda dos meios de subsistência em circunstâncias fora de seu controle (ONU, 1948). 

	Sendo assim, ressalta-se que o entendimento de Celso Albuquerque de Mello e Fábio Comparato (2004), ambos citados por Francisco Donizete Gomes (2005) é de que a Declaração de Direitos Humanos detém de força jurídica, já que seu conteúdo faz parte do costume e dos princípios jurídicos internacionais, que também são fontes do direito internacional.
 	Diante disso, ainda tratado como “habitação” na Declaração de Direitos Humanos, o direito à moradia desencadeou diversos dispositivos internacionais, dentre eles a Constituição Federal de 1988, dispondo sobre o tema: 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:
[...]
§ 1º - As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata.
§ 2º - Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República Federativa do Brasil seja parte.
§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (BRASIL, 2019).

	Dessa forma, não há dúvidas de que os direitos humanos debatidos em âmbito internacional têm influência considerável no ordenamento jurídico brasileiro. E, por isso, muitos desses tratados e convenções foram relevantes para criar dispositivos a fim de proteger o direito à moradia no Brasil. E com o Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais (PIDESC) não foi diferente, vejamos:

Artigo 11:
1. Os Estados Partes do presente Pacto reconhecem o direito de toda pessoa a um nível de vida adequando para si próprio e sua família, inclusive à alimentação, vestimenta e moradia adequadas, assim como a uma melhoria continua de suas condições de vida. Os Estados Partes tomarão medidas apropriadas para assegurar a consecução desse direito, reconhecendo, nesse sentido, a importância essencial da cooperação internacional fundada no livre consentimento (BRASIL, 2019).

  	O Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais (PIDESC) foi um marco para o direito à moradia dos Estados Partes, uma vez que foi o referido pacto que designou ser de responsabilidade dos próprios Estados a proteção do direito à moradia, sendo, inclusive, função de o Estado fornecer meios para que seus cidadãos possuam o mínimo de dignidade.
 	Perante o exposto, não há dúvidas de que existem diversos tratados e convenções que foram imprescindíveis para o desenvolvimento do direito à moradia no Brasil e, diante de tantos, não pode deixar de citar o Pacto de San José da Costa Rica que, em seu décimo primeiro artigo preceitua sobre ingerências arbitrária ou abusivas na vida privada do indivíduo e de sua família, vejamos:

 1. Toda pessoa tem direito ao respeito de sua honra e ao reconhecimento de sua dignidade.
 2. Ninguém pode ser objeto de ingerências arbitrárias ou abusivas em sua vida privada, na de sua família, em seu domicílio ou em sua correspondência, nem de ofensas ilegais à sua honra ou reputação.
3. Toda pessoa tem direito à proteção da lei contra tais ingerências ou tais ofensas. (BRASIL, 2019)

 	
 	Desta maneira, o inciso II do artigo 11 do Pacto de San José da Costa Rica deixa clara a necessidade dos Estados-partes protegerem a vida privada do indivíduo e de sua família e, além disso, o referido Pacto vai além, protegendo também de ofensas ilegais à honra e reputação das famílias com o mínimo de dignidade. 
 	Por consequência, o Direito Constitucional viu-se na necessidade de abordar o direito à moradia, protegendo não somente a residência de seus cidadãos, mas também buscando fornecer o mínimo de qualidade necessária para que os indivíduos consigam progredir em sua vida social, educacional e habitacional.
 	À vista disso, o direito à moradia foi reconhecido e fixado pela Declaração Universal dos Direitos Humanos, sendo este dispositivo aprovado em dois turnos por três quintos dos votos dos membros do Congresso Nacional e, ao fim disto, foi implementado como Emenda Constitucional nº 26/00, em seu artigo 6º, caput. Vejamos:

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição (BRASIL, 2019).

 	Perante o exposto, o direito à moradia foi consignado na Constituição Federal como um direito social devendo este direito ser implementados por meio de políticas públicas com o fundamento de reduzir as desigualdades sociais existentes. 
 	Marcelo Novelino (2016 apud SARLET, 2010, p.466), afirma que: 
	
Utilizando a expressão em seu sentido mais amplo possível, Ingo Sarlet (2010) sustenta que o direito abrange todo o conjunto de posições jurídicas vinculadas à garantia de uma moradia digna para a pessoa humana, dentre os quais se incluem os direitos de moradia (tutela e promoção da moradia), o direito à habitação, os deveres fundamentais conexos e autônomos em matéria de moradia e os deveres de proteção. A plena garantia desse direito pressupõe uma moradia adequada em suas dimensões, condições de higiene, conforto e capaz de preservar a intimidade e privacidade das pessoas. (NOVELINO, 2016). 

 	Conforme pugna Novelino (2016) sobre o pensamento de Sarlet (2010), o direito abrange todos os grupos de posições jurídicas sobre o direito de moradia tais como os deveres do Estado em proteger a habitação de seus indivíduos. Além disso, também é dever do Estado fornecer a moradia adequada em termos de dimensão, condição de higiene, conforto e capacidade em preservar a intimidade e privacidade das pessoas.
 	Diante de tudo que foi exposto, não há dúvidas que os dispositivos constitucionais e internacionais que impõem ao Estado proteger e fornecer, além de condicionar o mínimo de conforto, higiene e intimidade e privacidade das pessoas. Todavia, por causa de diversos fatores sociais, econômicos e políticos, não vêm fornecendo os aspectos sociais devido, proporcionando, portanto, mazelas, insalubridade e problemas estruturais nas metrópoles brasileiras.

2.2. Análise demográfica da moradia no Brasil 
 	É necessário analisar e contextualizar os dados demográficos adquiridos por meio de dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, em que informam a grande quantidade de aglomerados nos estados de São Paulo e do Rio de Janeiro. Além disso, buscam apresentar as consequências que a falta de infraestrutura das metrópoles ocasionam aos seus moradores, e também, informa os movimentos que ocasionaram o fenômeno da favelização nas grandes metrópoles brasileiras.
 	Sendo assim, se faz necessário analisar os dados demográficos do IBGE quando há a necessidade de informações sociais sobre questões habitacionais.
 	Então, analisa-se para isto o Censo 2010 do IBGE, que afirma que naquele ano, o Brasil tinha cerca de 11,4 milhões de pessoas morando em favelas e cerca de 12,2% delas (ou 1,4 milhão) estavam no Rio de Janeiro. Dessa forma, ressalta as necessidades básicas que as favelas não proporcionam ao indivíduo nela inserida, sendo estas: conexão à rede de esgoto; coleta de lixo; e água encanada. 
 	Vale ressaltar que segundo o Censo de 1991, cerca de 4,48 milhões de pessoas (3,1% da população) viviam em assentamentos irregulares, enquanto segundo o censo de 2000 do IBGE constatou que houve um crescimento para 6,53 milhões (3,9% da população), e, por fim, de acordo com o censo do IBGE de 2010, o Brasil tinha 11,42 milhões de pessoas morando em favelas (6% da população do país), conforme gráfico a baixo. 

Tabela 1 – O avanço considerável da população dos aglomerados
[image: ]
 	Fonte: IBGE (1990, 2000 e 2010) 

Conforme exposto no gráfico acima, nas últimas décadas ocorreu um aumento considerável da habitação dos aglomerados e isso fez com que gerasse desigualdades sociais e econômicas. Vale ressaltar, como exemplo, a má prestação de serviços públicos e as baixas condições de moradia.
 	Na intenção de que as necessidades básicas fornecidas à cada cidadão seja realmente cumprida, o PNAD (Pesquisa Nacional de Amostras de Domicílio) possui informações anuais sobre saneamento básico e a adequação de moradias. 
 	Dessa maneira, segundo a PNAD 2015, cerca de 72,5% dos domicílios urbanos do país contavam com os três serviços básicos de saneamento: conexão à rede de esgoto, coleta de lixo e água encanada. Então, por eliminação, conclui-se que aproximadamente 18,7 milhões de domicílios urbanos não contavam com pelo menos um dos três serviços. 
 	Diante de tais dados, não há o que questionar quanto às precariedades interpostas aos cidadãos brasileiros, uma vez que em 2015, segundo dado do PNAD, BELLO (2017) afirma que quase 19 milhões de domicílios não possuíam pelo menos um dos três serviços básicos de saneamento. 
 	Ressalta-se que o foco destas falhas da prestação dos serviços públicos mínimos se dá, principalmente, nos Estados do Rio de Janeiro e São Paulo, muito por causa dos movimentos migratórios e da criação dos aglomerados que estes Estados enfrentam há décadas.
 	As favelas, geralmente, são frutos da migração de populações menos favorecidas para regiões mais desenvolvidas e não apropriadas para receber estes indivíduos. Então, devido à má prestação dos serviços públicos, os migrantes tendem a montar suas residências em qualquer lugar sendo, geralmente, próximos a serviços de educação, trabalho e lazer, para que facilite o seu transporte. 
 	 Este movimento iniciou-se ainda no século passado com o êxodo rural, em que, devido à mecanização das zonas rurais, diversos agricultores migraram para os grandes centros urbanos na tentativa de conseguir emprego, entretanto, as grandes cidades brasileiras (leia-se São Paulo e Rio de Janeiro) não estavam preparadas para receber milhares de pessoas tão repentinamente, então, houve uma enorme desorganização na criação das residências, sendo muitas delas inadequadas.
 	Com o passar dos anos, os aglomerados vêm acarretando cada vez mais problemas, uma vez que a baixa qualidade de vida de seus habitantes compromete a saúde inteira de uma cidade, além de pôr em risco diversas famílias, já que nas cidades como Rio de Janeiro e São Paulo é comum ver notícias sobre desmoronamentos em favelas nas épocas chuvosas, devido ao baixo nível de estrutura. 
 	Trata-se como exemplo destes desmoronamentos, a Tragédia do Bumba em que matou 48 pessoas no ano de 2010 soterrando cerca de 100 casas na cidade de Niterói-RJ. Esta tragédia ocorreu devido o aglomerado ter sido produzido sob um antigo lixão e, devido à instabilidade do terreno e aos longos períodos de chuva da época da tragédia em Niterói, ocasionou o desabamento que destruiu cerca de 100 casas e matou 48 pessoas.
 	Hoje, segundo o Censo Demográfico do IBGE (2010), o número de habitantes em favelas ultrapassa 11 milhões de pessoas, número que já era considerado alto em 1991 quando ainda estimava-se ter 4,48 milhões de habitantes em aglomerados subnormais.
 	Além da enorme falta de estrutura e saneamento, as favelas também enfrentam outros problemas, sendo eles: segurança pública; dificuldade em legalizar seus endereços; e locomoção.
 	De acordo com este levantamento realizado pelo IBGE que foi exposto, WILTGEN (2013) realizou pesquisa e concluiu que geralmente as favelas são situadas próximas a bairros nobres como é o caso da Rocinha no Rio de Janeiro-RJ em que se localiza vizinho ao Bairro São Conrado (bairro com um dos maiores valores de IPTU da cidade).
 	O processo das favelizações se deu de forma acelerada ainda no século passado, em meados da década de 60, quando o êxodo rural estava em seu auge. Mas, apesar de que com o decorrer dos anos, houve a diminuição da migração do setor rural para o urbano, a favelização nunca diminuiu seu processo, sempre aumentando consideravelmente.
 	Com o passar das décadas, as favelas começaram a ser habitadas não somente por migrantes regionais, mas também, por cidadãos desprovidos de poder econômico, uma vez que as residências nas favelas sempre proporcionaram melhores custos do que as demais regiões das cidades. 
 	Então, hoje está claro que a população nos aglomerados é dividida, portanto, não possui apenas migrantes regionais, mas também, cidadãos desprovidos de poder econômico. Uma vez que apesar de muitas vezes não possuir condições adequadas de moradia, seja pela infraestrutura ou saneamento básico, os aglomerados são atrativos por possuir um custo econômico muito inferior quando comparado com as demais regiões da cidade.
 	Diante disso, os serviços básicos fornecidos pelo Estado ficaram ainda mais difícil, já que o acesso aos morros muitas vezes ficaram restritos somente aos seus habitantes, não possibilitando a entrada de agentes públicos, seja para melhorar a segurança pública (policiais) da região ou para melhorar as condições de saneamento (agentes sociais). 
 	Todavia, tais fatos não justificam a má organização das cidades brasileiras desde o século passado que, isso sim, acarretou em diversos problemas de infraestrutura, saneamento básico e saúde da população dos morros. 

2.3 Os desafios pela afirmação das garantias fundamentais em face da favelização e do direito à moradia 
 	Vale ressaltar que pouco houve avanço na conquista do direito à moradia nas metrópoles brasileiras. Que em matéria realizada pelo Jornal Globo (2018), 42,7% do PIB brasileiro se dá em São Paulo e Rio de Janeiro, mas, mesmo assim, estas metrópoles transformaram-se em locais de enorme contraste social, concentrando não apenas grandes riquezas, mas também, em matéria realizada pelo Jornal Globo (2018) há enorme quantidade de pobreza, fazendo com que somente alguns possuísse realmente o direito à moradia. 
 	Vale ressaltar que segundo o IBGE (2010), no Brasil, as dez maiores metrópoles concentram 41,6% do Produto Interno Bruto e, além disso, as situações de moradias mais precárias geralmente são encontradas nas favelas. Utilizando dados do Censo de 2010 do IBGE, pesquisadores concluíram que a subnormalidade é um fenômeno metropolitano (NADALIN, KRAUSE, LIMA NETO, 2016, p. 78) em que 74,83% dos 11,4 milhões de habitantes que viviam em favelas no Brasil estavam em regiões metropolitanas. 
 	Por infelicidade, locais que possuem infraestrutura adequada, emprego, serviços públicos mínimos e, principalmente, o mínimo de suprimentos necessários para fornecer dignidade aos moradores da região são locais periféricos, uma vez que as áreas centrais das metrópoles brasileiras são de difícil acesso à grande parte da população nacional.
 	A produção de habitações fornecida pelo Estado por meio de políticas habitacionais poderia proporcionar enorme avanço para tal dificuldade, mas, mesmo quando se tinha recursos significativos, conforme estudo realizado por Terra e Moretti (2019), tais habitações sempre se davam na periferia das metrópoles. 
[bookmark: t1] 	Dessa forma, vale ressaltar que segundo pesquisa realizada por Bonates (2009, p. 114), nos últimos anos, um dos poucos programas habitacionais que conseguiram produzir habitações em áreas centrais foi o Programa de Arrendamento Residencial (PAR) do governo federal. Que durante o ano de 1999 e 2005 foram produzidas 177.150 unidades habitacionais, sendo que 1.425 foram em áreas centrais de regiões metropolitanas. Dentre as cidades que desenvolveram projetos em áreas centrais através do PAR, destacam-se Porto Alegre e São Paulo. Vejamos tabela sobre o tema logo abaixo: 

[bookmark: TFN1]Tabela 1 – Financiamentos para reabilitação habitacional no âmbito do PAR (1999-2005) [image: ]Fonte: Bonates (2009, p. 114).
 	De acordo com estudo realizado por Linke (2016, p. 273), na cidade do Rio de Janeiro, das 33 mil unidades habitacionais produzidas para famílias até o ano de 2014, cerca de 53% estão localizadas na zona oeste da cidade, sendo o oposto das regiões centrais e da zona sul, que estão localizadas a maior parte dos empregos formais e dos serviços. 
Em estudo realizado por Lima Neto et al. (2015) sobre a localização da produção habitacional para beneficiários da faixa 1 do Programa Minha Casa Minha Vida em regiões metropolitanas revela que mesmo com incentivos para a construção de unidades habitacionais, houve um aumento no número de habitações implantadas em áreas ainda mais distantes da área central do núcleo metropolitano. 
Então, conforme dados apresentados acima, há diversos fatores que evidenciam as dificuldades na contratação dos programas habitacionais, sendo talvez o principal deles: habitações realizadas nas periferias das metrópoles e, portanto, longe de empregos e serviços formais. Dessa forma, vejamos tabela que trata sobre a distância dos empreendimentos do MCMV em relação ao centro das regiões metropolitanas: 
[bookmark: t2]
[bookmark: TFN2]Tabela 2 – Distância dos empreendimentos MCMV-FAR em relação ao centro das regiões metropolitanas  
[image: ]
Fonte: Lima Neto, Krause, Furtado (2015, p. 19).
 	Sobre as principais dificuldades para viabilizar projetos de habitação de interesse social em áreas centrais, Terra e Moretti (2019) em seu artigo cientifico sobre o referido tema, e diante da complexidade do tema habitacional e do direito à moradia na metrópole analisam os fatores, contextos, atores e momentos dificultosos para a implementação dessas políticas habitacionais. Então, os pesquisadores realizaram uma série de entrevistas a vários especialistas de diferentes formações e áreas de atuação no intuito de enriquecer essa discussão. 
 	O custo dos imóveis é o primeiro entrave analisado pelos pesquisadores a partir da constatação da Arquiteta Renata Milanesi em que afirma ser o alto custo dos imóveis centrais um dos fatores que dificultam a viabilização desses projetos, além disso ela ainda afirma que: 

Quando você começa a falar em um projeto e parte de uma desapropriação em que o custo do imóvel antes das obras supera 100 mil reais por unidade habitacional aí então o projeto para (TERRA; MORETTI, 2019).

 	Então, os imóveis centrais apresentam custo elevado em qualquer metrópole brasileira. E, por isso, acaba afastando programas habitacionais, uma vez que o público alvo desses projetos são as pessoas de baixa renda. 	
 	Além do alto custo analisado em primeira linha, Terra e Moretti (2019) na sua pesquisa entrevistaram Claudio Bernardes, ex-presidente do Secovi e presidente da Ingai Incorporadora S/A, envolvido em projetos de reabilitação de edifícios na área central da cidade de São Paulo. Em que o presidente da INDAI Incorporadora S/A na referida entrevista afirma ser a terra um dos principais fatores para a produção de habitação social na área central, uma vez que faltam terrenos disponíveis nas áreas centrais. 
	Quanto à disponibilidade de terrenos, dados do ano de 2015, fornecidos pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano do município, revelam que 3,26% da área de terrenos dos imóveis cadastrados no centro de São Paulo estavam vagos. Sendo assim, ainda que haja o montante necessário para que ocorra a realização dos projetos habitacionais nas áreas centrais, muitas vezes não tem o terreno necessário disponível para o projeto, inviabilizando, assim, a sua implementação.
 	Diante disso, os principais motivos para a adesão de projetos habitacionais em regiões centrais das metrópoles são: o alto custo de terrenos centrais; e a falta de disponibilidade de terrenos centrais. Então, por isso, muitas vezes os cidadãos que buscam residência nas grandes metrópoles brasileiras preferem os aglomerados por aderirem ao baixo custo e por ser nas faixas centrais metropolitanas, facilitando assim, o deslocamento para o trabalho, escola e proporcionando um menor custo aos seus moradores que, quase sempre, são de baixa renda.

2.4 ANÁLISE DOS CRITERIOS ABRANGENTES NO PROGRAMA SOCIAL “MINHA CASA MINHA VIDA” DE ACORDO COM AS PERSPECTIVAS DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 	Os critérios do Programa Social Minha Casa Minha Vida servem para priorizar a entrega dos imóveis aos públicos alvos, ou seja, o governo federal impõe tais critérios para que grupos familiares de baixa renda sejam prioridade no benefício da entrega do imóvel. O principal motivo destes critérios é encurtar a fila de espera para grupos familiares e corrigir as vulnerabilidades que foram impostas a eles.
 	O Programa Minha Casa Minha Vida, segundo dados da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (PNAD), foi lançado no ano de 2009 com o objetivo de sanar o déficit habitacional de 7,9 milhões de moradias no Brasil.
	 Então, o Programa Minha Casa Minha Vida idealizado e lançado pelo Governo Federal e tendo como objetivo proporcionar condição de acesso à moradia própria aos cidadãos brasileiros, tanto em áreas urbanas quanto rurais. Além disso, o programa ainda fornece condições diferenciadas para o financiamento, baseada por meio de parcerias com estados federativos, municípios, empresas e entidades sem fins lucrativos. Com o investimento superior a 100 bilhões, o Programa Minha Casa Minha Vida já tinha ajudado mais de 4 milhões de famílias até o ano de 2019. 
 	Apesar de ser um Programa extremamente elogiado, e segundo pesquisa realizada pelo Jornal Globo o Programa Minha Casa Minha Vida vem passando por crises, uma vez que por causa da deterioração das contas públicas e o orçamento público cada vez mais restrito, o programa sofreu brusco corte na chamada Faixa 1. No ano de 2009, a categoria Faixa 1 correspondia a cerca de 50 % das habitações, no ápice do programa, em 2013, a mesma categoria Faixa 1, correspondia a 59 % das habitações. Entretanto, atualmente a Faixa 1 corresponde somente a 21% das unidades contratadas.   
 	Esta queda de investimento no Programa Minha Casa Minha Vida se dá principalmente pelo grande número de inadimplentes da categoria Faixa 1, uma vez que é esta categoria que possuía a maior quantidade de residências entregues, sendo, portanto, o maior valor investido pelo ente governamental. Então, com 36,9% dos beneficiados com prestações atrasadas ocasiona um déficit financeiro enorme que serviria para investimentos futuros do programa. 
	Para facilitar o direcionamento de verbas do programa minha casa minha vida, as cidades foram mapeadas para que o Governo Federal fizesse a distribuição de recursos de acordo com a necessidade de cada município em que cada região iria receber incentivos financeiros de acordo com sua necessidade, então, devido à grande necessidade de habitações na região sudeste, foi lá que houve a maior quantidade de investimento.
 	Para que o indivíduo faça parte do programa Minha Casa Minha Vida deverá estar em acordo com diversas condições preestabelecidas pelas normas do programa. Então, segundo portaria nº 412 algumas delas são: renda familiar compatível com a modalidade; e não ser proprietário, cessionário ou promitente comprador de imóvel residencial.
 	Além destas duas condições, a portaria nº 412 de 2015 ainda assevera a existência dos critérios nacionais, sendo eles:

2.1.2. Os critérios nacionais são:
a) famílias residentes em áreas de risco ou insalubres ou que tenham sido desabrigadas, comprovado por declaração do Ente Público;
b) famílias com mulheres responsáveis pela unidade familiar, comprovado por auto declaração; e
c) famílias de que façam parte pessoa(s) com deficiência, comprovado com a apresentação de laudo médico.  (BRASIL, 2019)

	Nos critérios nacionais, vale destacar o primeiro deles, 2.1.2, “a”, uma vez que há o incentivo para que os cidadãos adquiram residências em melhores condições estruturais e regionais, saindo das favelas e dos aglomerados para melhorar as condições salubres e higiênicas dos grupos familiares.
 	Entretanto, como já foi mencionado no tópico anterior, há uma certa resistência dos grupos familiares em migrar dos aglomerados para as residências do Programa Minha Casa Minha Vida, uma vez que a localização destes aglomerados geralmente se dá perto dos locais de trabalho da maioria da população, além de localizar-se perto de escolas e, muitas vezes, do centro da cidade. Enquanto as residências do Programa Minha Casa Minha Vida, geralmente, se dá nas periferias das metrópoles.
 	Quanto ao direito à moradia na Constituição Federal de 1988, há a previsão deste direito social no artigo 6º em que afirma o direito à moradia ser imprescindível. Então, vale ressaltar que o programa social Minha Casa Minha Vida por ser o programa habitacional de maior investimento do Governo Federal e que apesar de não possuir o mesmo porte financeiro de antes ainda é de extrema importância. 
  	Então, devido aos cortes financeiros do programa Minha Casa Minha Vida e, também, por causa do enorme número de inadimplentes, a força deste interessante programa vem caindo, já que a maior parte do investimento está sendo direcionada a população de maior aquisição financeira. 
 	 Mas, mesmo com problemas estruturais e regionais, este programa é a principal fonte para o financiamento de habitações de famílias cujo poder financeiro é baixo. Uma vez que o programa apresenta diversas formas de pagamento e descontos. 
 	 Já no segundo critério nacional imposto pela portaria nº 412 de 6 de agosto de 2015, haverá a prioridade para a adesão do programa Minha Casa Minha Vida quando a responsável do grupo familiar for uma mulher. Neste requisito, dá-se a prioridade, por exemplo, para o grupo familiar em que tiver a mãe solteira como responsável. Sendo assim, o requisito 2.1.2, “b”, busca diminuir as dificuldades enfrentadas pela unidade familiar que tem a mulher como responsável por meio de benefícios na adesão do programa Minha Casa Minha Vida.
 	E por último, a portaria nº 412, no quesito 2.1.2, “c”, faz referência ao critério de preferência de adesão do grupo familiar em que haja pessoas com deficiência, conforme apresentação de laudo médico. Então, este quesito faz menção à necessidade de dar prioridade aos grupos familiares que possuem integrantes com deficiência. Uma vez que geralmente os grupos cujo haja a existência de integrante deficiente não tem a mesma disposição para o mercado de trabalho, já que precisa de maiores cuidados com o integrante deficiente.
 	Por fim, os critérios nacionais apresentados acima são, simplesmente, a exteriorização do princípio da isonomia, em que abarca sobre tratar os iguais de maneira igual e também tratar os desiguais de maneira diferenciada. Sendo assim, os critérios nacionais buscam diminuir a diferença apresentada sobre os indivíduos considerados desiguais diante a sociedade perante os demais.

4. CONSIDERAÇÕES FINAIS

 	Diante de tudo o quanto foi exposto, é evidente que a Administração pública tem tentado, no decorrer do século XXI, suprir as necessidades habitacionais do país. Entretanto, as habitações populacionais vêm enfrentando diversas barreiras para a sua concretização, seja por meio da resistência da população em adquiri-las devido a facilidade encontrada nas favelas, seja pela localização das habitações, ou seja pela grande inadimplência que o projetos habitacionais enfrentam. 
 	Está claro que mesmo com critérios incentivadores, os projetos habitacionais não vêm obtendo crescimento nos últimos cinco anos. Muitas vezes, os cidadãos buscam os aglomerados por diversos fatores, como por exemplo, proximidade de serviços sociais necessários e proximidades dos polos empregatícios. 
 	Devido à proximidade dos serviços necessários dos indivíduos que residem nos aglomerados e a não disponibilidade de terrenos nos principais setores das metrópoles, acaba que os cidadãos preferem a busca por residências em favelas. Vale ressaltar que tais dados justificam o grande número de projetos habitacionais em regiões afastadas dos centros metropolitanos conforme tabelas apresentadas anteriormente.
 	Então, nesta perspectiva, falta aos entes federativos a efetiva iniciativa para incentivar ainda mais a busca por estes projetos. Sendo, portanto, atualmente ineficaz a conclusão dos projetos habitacionais, uma vez que seu público alvo hoje é a minoria atingida.
  	Para que este parâmetro seja mudado, é necessário que os entes federativos realmente intervenham de forma efetiva por meio de intervenção estatal. Uma vez que desapropriando os inquilinos dos aglomerados metropolitanos para a construção de condomínios populares e verticais estará proporcionando a população melhores condições de moradia com saneamento básico, coleta de lixo, rede de esgoto e água encanada. 
 	Obviamente, tal procedimento requer planejamento avantajado e demorado, mas com o projeto concluído, irá proporcionar mudança de vida para os indivíduos, uma vez que com condições de moradia adequada, a população das metrópoles estará melhorando a qualidade de vida.
 	Por fim, não há dúvidas de o projeto habitacional minha casa minha vida é uma ótima alternativa para suprir as necessidades habitacionais, assim como também é certo que o Governo Federal vem buscando suprir essas necessidades. Entretanto, não vem conseguindo concretizar tais ideias devido à falta de infraestrutura das cidades, de planejamento adequado e de investimento. 
 	Sendo assim, se o Governo transformar o problema dos aglomerados em um vasto projeto habitacional, resolverá a questão habitacional de grande parte da população metropolitana, diminuindo não somente o número de habitações irregulares, mas também, o número de doenças relacionadas à infraestrutura social e, também, melhorará as condições de vida da população.
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